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Indicação nº 146/ 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrito

na forma regimental em vigência, REITERA ao Poder Executivo Municipal, extensivo à Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer — SEL, a indicação nº 1.684 / 2022, que solicita a criação de uma

Coordenadoria de Paradesporto.

JUSTIFICATIVA

Esporte e lazer são direitos fundamentais para a garantia do desenvolvimento social. A partir da

Constituição de 1988, o lazer passou a ser direito social de todos os cidadãos brasileiros. A

Coordenadoria de Paradesporto visa identificar oportunidades, propor estratégias de ação,

buscar parcerias e fomentar o desenvolvimento do esporte adaptado no município. Portanto, a

presente indicação se faz necessária para que possamos oportunizaro paradesporto como

inclusão nos espaços coletivos, não apenas da prefeitura, mas com a integração em espaços

privados também. O esporte adaptado possui regras e materiais específicos que possibilitam aos

praticantes com deficiência seu pleno desempenho.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 13 de fevereiro de 2025.
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